


À COMISSÃO ELEITORAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO ESPIRITO SANTO – CONSELHO SECCIONAL DO ESPIRITO SANTO


___________________________________________________________ com inscrição suplementar na OAB/ES n.º ______________________, vem perante a Comissão Eleitoral deste Conselho Seccional, em obediência à determinação estabelecida no inciso V do art. 26 do Provimento n.º 222/2023-CFOAB, comunicar sua opção de voto obrigatório nas eleições da OAB/ES em 2024, para o triênio 2025/2027, junto à OAB/ES.


Vitória/ES, em _________ de _____________ de 2024




Certificação Digital ou GOV.BR
Provimento n.º 222/2023-CFOAB
Art. 26. O voto é obrigatório para todos(as) os(as) advogados(as) inscritos(as) na OAB, sob pena de multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da anuidade, salvo a apresentação de ausência justificada, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir do dia útil seguinte à data da eleição, a ser apreciada pela Comissão Eleitoral Seccional.
V - o voto, que só pode ser exercido uma única vez, deve ocorrer no Conselho Seccional da inscrição principal, exceto se o(a) advogado(a) optar por votar no Conselho Seccional onde tem inscrição suplementar, e desde que comunique essa opção à Comissão Eleitoral daquele, até o dia 15 (quinze) de outubro do ano da eleição



